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Comissão

Institui Gratificação de Serviço a ser paga aos servidores
do Município e da outras

Matéria/Ementa:
Projeto de Lei n° 134/2014 que _

designados como componentes do Orgao Central de Custos
providências".

Relatório: iniriativa do Poder Executivo, Instituir Gratificação de

Servlç?a%er"paTo a%:Sre?:i^tr d^sradt componentes do drgão Central de
Custos do Município.

Fundamentação; nratifirarão está devidamente incluída e
A despesa deoorrente do Pesamento da gratifioaçjo.^^^ata^^^^^,^^^

autorizada nas Leis Munioipais, no o ç _ Vencimentos e Vantagens Fixas

Sr^EstfdevidLmente acompanhado do impacto Orçamentário e Financeiro, não
Ultrapassando os limites legais de despesas com pessoal.

°'’'"'A°sÍim. nada impede a tramitação do presente projeto de lei por se tratar de despesas
com pessoal.

h>
Ver. Adir Soranzo

Relator

Voto do Revisor: Aprova o Parecer
Voto do Presidente; Aprova o Parecer

ábTo DalmasVer. Vi
Revisor
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